
f!i!!

~Prodasen
~,

DATA DA AUTUAÇÃO

Centro de Informática e ~ FOLHA DE ROSTO 14/08/2003
Processamento de Dados do Senado Federal .

PROCESSOS E DOCUMENTOS f,

- ,

I

I
DOCUMENTO ORIGEM I

SEI

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111

I' FOLHAS

CARTA 6459/03 1
I

lOOIl'WJ~

,
001142/03-8

ORIGEM

(SSEPI) SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

I
INTERESSADO

ICAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI

ASSUNTO

INTERLEGIS
:f-'

~.;

•
EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI - MG

, '.

•
,

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SE SSEP 11 O, 2d03 I I
SS PI I I I I i1

I I I t
I I I I
I I I I
I I , I I
I I I I
I I I I;; "'!fI!

I I I I
I I , '/ .1 .

I I I I
(PAOl1200) EMITIDO EM:14/08/2003-13:40:31HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS

-','



----- ----~--- - -------------

-..r----;
O l(./j 006459/03 I

Yv/ l I
\ - ._'

3844609
O

.34-3241-3830

Qtd. Parlamenlllres: 17

FAX:. 34-3241-8330

RUA CEL JOSÉ FERREIRA ALVES 768 CENTRO

ARAGUARI V. UF'. fliI CEpo
AJ( G'

CÃMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI

Tipo de Casa: DAssembléiaLegisiativaXCâmaraMunicipal

Endereço:

Telefones:

E-mail:

Cidade:

i '\. ~~-----,í-,- I

i 001142/0=--~-- ,._'_Yilo-ae-Ádesio de Casa Legislativá
-.......---

'------"Pree=::n::ich"-a:-<to=dos=os=cam==p"-os=e"i=m=pn=-m=a=est:;a=ficha=-_------,
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av_N2Anexo "E"do Senado Federal

BraslliaIDF- CEPo70-165-900
Central de Atendimento:161\311-2556

•
..Dados.do.adminlstrador local na Casa Legislativa

(pessoaresponsávelpelaatualizaçãodasInformaçõesnoportaldoInterlegls
quelri.cadastJ:ar •.abtaUzar.e. excluIr osdados'referentes.acasa teglslattva. b:em comoos

. -derrials ,usUllrtos vlncula'dos ã casal NIO'deve ser pãliametrtar. .

Homepage: www.camaraaraguari.mg.gov.br

Nome: DENISE APARECIDA DE MATOS CARPANEDA

UnldadelDepartamento: ADMINISTRAÇÃO

Telefones: 34-3241-6898

Cargo: Administradora.

FAX: 34-3241-6663

E-mail: emprego@nlpidanet.com.br

PMN

.30/1212004

Partido:

Fim:

Sexo: Masculino

FAX:

.... Assídatura doPresidente

GARlBALDE CARPANEDA

01101/2001

GARIBALDE

Autenticação do Presidente

17/09/1963

34-3241-9008

I
Nome Completo do Parlamentar:

Nome Parlamentar:

Homepage:

Telefones:

Solicito li adesllo da Casa Legislativa cujos dados .báslcos
~

_Araguari 301.0612003
Locale data

AnIversário (dlalmêslano):

.MandatoParlamenlllr (dlslmêslano):.Inlclo:

•

http://www.camaraaraguari.mg.gov.br
mailto:emprego@nlpidanet.com.br


'L, '-- ~-,

Processo N'
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI Rubrica

Subsecretaria Especial do Programa Interle

I 004146/04
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAGUARI NO ' ,
INTERLEGIS Folha N' r

Rubrica

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três,Poderes, "'"
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ARAGUARI, com sede na Rua CeL José Ferreira Alves, n° 758, Araguari-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador GARIBALDI CARPANEDA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n,O8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

•

CONVÊNIO N°: MG-31297/2004 - INTERLEGIS Processo N' _ !
!

•

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR; firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,OI I 23/0C-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

----.""-- -
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II _ incentivar o desenvolvimento. e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/9'S/OIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tàrnar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalOdos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo. de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGI, A

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ARe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavehnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
ftnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas. fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

i8, ,N2',,4Y!lex6.' ,,{ ~"de!~~~ã1oFed" ra/!}$tfn e:11;5)1:@:ili~Ú~gE:..CJi;;!é~1'(50DOC' Braiil) a':íJ{- ., ~".~"
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

lFoIhaN'~
t ---_
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
iostalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vioculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

Brasília, ./;& de o!>vJ2 de 2004 .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

y~--
VictorGui~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Vereador G
Presidente

y

. ' aldi Carpaneda
Câmara Municipal de Araguari
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
•. Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDE ARAGUARI- MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Araguari:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, doís vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[xl atestar instalação
0_. q< O r> ,- "0<. ~ ~.:> treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet ~iO:

m~:~diCarpanedac~ __niciPal de Araguari

Esteformulário del'erá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim 0Não O
Sim IXJNãO O

o
-:- -
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Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alter.Jçiles; DATA DE
ASSrNATURA: 0610212004; VIGENCIA: A partir da data de 3£_

sinalWa. çom ~igência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.ll " PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima. Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Gláucia Meichilib Colta, Presidente da Câmara Mu-
nicip;tl d~ Divinésia-MG.
ESPEClE, Convênio n", MG-3128612004 - INTERLEGlS, celebrado
r:nrre o Cemm de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASF.N,atuando C<lmo órgão ExC'ClIlor do Programa.
Jnterlq:is e a Câmara Municipal de Teixeiras-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto 00 Art. 25, da

~~imR.tf,J/oo;hló/a' t~{NCI~~~ =~~:T~ ~
sinarura, !X'T11vigência equivalen-.e li duração do Programa toterlegis;

. SIGNATARIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.

•

elrÓniO Barbosa Lima Carvalho - DirelOr-Executivo: Pelo Conve--
'000, Vereador Gleyvson Silveira. Batista, Presidenre da Càmara Mu-
nicipal de Teueiras.MG.
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3129112004. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de rnformática e Processamento de Dados do Senllc\o
Federal. PRODASEN. atuando como ÓTg!o Executor do Programa.
tnterlegis e a Câmara Municipal de Cambuquira-MG; OBJETO: Es-
tabelecc:r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1710212004; VIGENCIA, A partir da data. de as-
sinatura., çom viSência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARtOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Se.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Maria! Cindido Muna, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Cambuquira-MG.
ESPÉCIE: Com"ênio nO: MG-31287nOO4 _ INTERLEGIS, celebTado
enrre o Cmlro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Fedmll . PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mtmicipal de Amparo do Seml-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a particip.aç1o da Casa Legislativa no PrOgnm3
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dUposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem "~::10 S\UISalterações: DATA DE
ASSINATURA, 2610212004; VIGl~~':C.l,~: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente a d"ração do Progmma lnlerlegís;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal- PRODASE;>{ - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho. DiretOr-Executivo; Pelo Comre-
niado, Vereadora Michele das Graças Lopes Bellico Guimar~, Pre-
sidente da. Câmara Municipal de Amparo do Serra-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG.3113212003. INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Smado

Fedo.nl . PRODASEN, atumdo como Ófglo Executor do Programa niado. Vereador José Sérgio da Silva, Presidente da. Câmara Mu-
Interlegís e a Câmara Municipal de Carangola-MG; OBJETO, &. nicip;li de Acaiaca-MG. _." ~.
ta.belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ~~ ESPÉCIE: COnvenio nO: MG-31297iiOO4-o'INTERLEGlS, celebndo
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dtsposto no An. 25, da - entre o Centro de Informática. e Pro:x=samento de Dadós do Senado
Lei n° 8.666, de 2]/0611993, bem.romo SIlZ$alte.:açiles; DATA DE Federal. PRODASEN, atuando C<lmo órgão.Executor do Programa
~SSINATURA:. ~!ÇI6IZ00.3; VIG~CIA:_ A pariU da data de ~- Inlerlegis e a-;Fãmarn Municipal de Araguari-MG; OBJETO,' £s-
smatun, çcm V:lgenc'a equrvalente a duraçao do ~ Inte:-legts; labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedetal . PRODI':-,E:-l - Exmo. Sr. Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do diSposto nO Art 25 da
Mário lúcio Lacerda. de Medeiros . !Ji~o.--E.x~utivo; Pelo .Con- Lei rf' 8.666, de 21106/r993, bem C<lmo suas alteraçÕeS; DÁTA 'DE
veru~?, Vereador JOIO Pereira. de Oltvma, Presl<kme da Câmara ASSrNATURA: 12104/2004; VIGENCIA: A partir da data. de as-
MU"!Clpal de Clf3.!liola-MG. sioa.tura, çorn vigência equivalente a duração do Programa fnterlegis'
FSPECIE: Con"ênio rf: ~19-3128412()()4 -ll\'TERLEGIS, celebrado SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo_ Sr'
entre O Cenlro de Infonn3.11ca. e Processpn~to de Dados dn Senado Petrônio BlIlbosa Lima. Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Co~
Federa.l.- PRODASEN, ~.do como ~. Executor ,d~ Pro!,-rarn3 niado, Vereador Garibaldí Carpaned:a, Presidente da Câm:Ira Muni_
InterleglS e a Camara MlmlClpal de. ~ab"C?mo de Muna.e:-M~; OB- cil'~1 d~ -\raguari-~1G.
JETO, Estabelecer. ~ reJ{Uiar a parnc,.paçao da Casa L~lallva no . ES,;>ÉCi::':; Convên:-: '10, MG-31300!2004 _ INTERLEGlS, celebndo
Programa fnt~I~,S. MODALIDADE. Nos termos do dtsposto no - erure o Cenn-o de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
An. 25, da Le, n 8.666, de 21/06/19~3, beJ,l ~o suas a.lteraçôe5; FediT.Il _ PRODASEN, atuando O)IIJQ Órgão Executor do Programa
~:~~i~~%A~ciaO~~~;evr~:~d~ ~:~d~ rnterlegis e a Câmara M~~cipal de Aricandu~-MS'; OBJETO: Es-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- ta.be\ece:r e regular a paTttClpaç10 da Casa L~slallva no Programa
mo. SI. Petrônio Balbosa Lima. Diretor-Executivo; PeJo Com'enlado, lnterl~; MODALIDADE: Nos termos do dtsposto .no An. 25, da
Vereadol- Paulo Roberto Campos de Morais, Presidente da Cãrnarn Lei n 8.666, ~ 21f0611993: bem como ~uas all~açnes; DATA DE
Municipal de Palrocinio de Muriaê-MG. ~SSINATURA .. 19/1?412.~, VIG~NCIA. A parnr da. data. de lS-
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-31367!2004 _ Wf£RLEGlS, celehrado Stna.tura, çom Vt.gênCla equIValente a duração do Progr;;ma Interlegis;
entre o Centro de Informática c Processamento de Dados do Senado SIG~ATARIOS. PC:!0 Senado Federa.l. - PRODASEN - Exmo. Sr.
FedernJ • PRODASEN, atuando corno órgão becutor do Programa. P~0010 Barbosa !-,ma Carvalho - D,reror.E~ecullvo; P~o Conve-
Interlegis e a Cilnara Municipal de Perdões-MG; OBJETO, Esta- n~~o, Veread.or Mtsael Pa.ranhos Gandra, Presidente da Câmara Mu-
beleea e regular a JWticipaç30 da Casa ~slativa no Programa OlClP.;oIde An~-MG .
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do d1s-poslo no An. 25, da FSPECIE: Converuo nO:MP-313lJlZOO4 • INTERLEGlS, celeb-:-ado
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas altC'1lç6es; DATA DE enlre o Cenlro de InfonnátiCll e Prncessamentl,1 de Dados do Senado
ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data. de as- Federal .. PROO;\SEN, ~ como Órgão Ext'Clltor .do Progrzma
sinarura. com vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; Imerleg.s e a Camara MumClpal de Carmo da Cacl1oelTa-MG; 08-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. JETO: E~tabelecer e regular a paniClpaçilo da Casa legislal:iva no
Petronio Balbosa Lima Carvalho- Direlor.E;o;ccurivo; Pelo Conve- Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto no
niado, Vereador Anderson Carva.lho Pereira, Presidente da Câmara An. 25, da lei n° 8.666, de 2110611993, be!p como ruas allerações:;
Municipal de Perdõcs"MG. DATA. DE ASSINATURA: 14104/2004; VIGENCIA: A partir da data
ESPÉCIE, Convênio nO:MG-3128SIZ004. INTERLEGIS, celebrado de asstnatura, COIl)vigência o:JIlÍ"alente à duração do Programa In.
entre o Centro de Informática. e Proct:ssamento de Dados do Senado terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Salado feder:ai - PRODASEN. Ex-
Feder:ai _ PRODASEN, at\lIIldo como Órgão Executor do Programa mo. Sr. Petrânio Barbosa Lima Carvalho - DirelClr-ExecuUvo; Pelo
Interlegis e a Câmar:a M,tnicipal de Pedra do Anta-MG; OBJETO: Conveniado, Vereadora Maria José Avelar, Presidente da Câmara. Mu-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa fVl PTogrwna nicip;ll de Carmo da Cachoeira-MG.
Inrerlegis; MODAI.IDADE, Nos lermos do disposto no An. 25, da. ESPECIE: Convênio n', MG.3t315IZoo4 -INTERlEGlS, celebrado
Lei rf 8.666, de 2110611993 bem como suas alterações; DATA DE enlre O Centro de Informática e f'ro=amento de Dados do Senado
ASSINAHJRA 0210312004;' VIGENCIA: A partir da data de as- Federal. PRODASEN. atuando como órgão ExeculOr do Programa
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Prognma Imerlegis: Irnerlegis e a Câmara. Municipal de Cataguases-MG; OBJETO: Es-
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federa.! - PRODASEN . Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Peu-ônio Barbosa Li.m:, Carvalho - !Aretor-Executivo; P":,o Conve- lnterlegís; MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
maOO, Vereador Antomo Amarante F,lho, Pres,dente da Camara Mu- Lei n' 8.666, de 2110611993, bem Cl)flXJsuas alterações: DATA DE
nici~ de Pedra d~ Anta.MO. ASSINAl1JRk 1910412004; VIGÊNCIA: A partt ri:. data de 15-
ESPECIE, Convênio rf: MG.312891Z004. INTERlEGIS. cdebrado sinatura, com vigencia equivalente à duração do Pro,;....•••-n.a lntcrlegis'
enn-e o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Fedo.nl - PRODASEN • Exmo. Sr:
Federal - PRODASEN, atuando como üYgão Executor do Programa Petrônio B2rl'>osa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo C<Jnve-
lmerlegís e a Câmara Murucipal de Piedade de Ponte NOVll-MG; niado, Vereador Vicente de Paulo Dias Presidente da Câmara M ••••
OBJETO: Estabt:lecer e regular a participação da Casa legisl;niva no nicip;ll de Cataguases-~G. '
Programa lnterlegis; MODAl.IDADE: NO'S termos do disposto no ESPÉCIE: Convênio nO:MG-31325/2004 - INTERLEGIS, celebrado
An. 23, da Lei n' B.666, de 21106/1993, be!l como suas alteraçiles; enlre o CenlrO de Informálica e Processame:lto de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data. Federal - PRQDASEN, atuando romo Órgão Executor do Programa
de assinatura., COfl)vigência equivaleme à durnção de Programa In- Inter\egis e a Câmara. Municipal de Curral de Dentro-MG: OBJETO'
terleglS; SIG~~TAR10S, Pe.l0 Senado Federal. - PRODAS~N - E,. Estabelecer e regular a participação d•• Cau legislativa no Programa
mo. Sr. Pelron,o Barbosa L,ma Carvalho - Diretor.ExocullVO; Pe10 lnterlegí5; MODALIDADE: Nos termos do disposto llC An. 25, da
Conv,,!,iadO, Vo:;reador Domingos José Vieira, Presid..,te <J:lCâmara Lei fI' ~.666, lie 21iG6i1993, bcm.Cümo suas alterações; DATA DE
Mu"!clpal de PIedade de Ponte Nova-MG. ASSti'ATURA: 26/04i2004; VIGENClA: A partir da. data de as.
ESPECIE, Convênio n.: ~~-31285/2004 - tNTERLEGIS. celebrado sin~rura, com vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
enn-e O Centro de lnformaílca e ProcesS;MlenlO de Dados do Senado SIG:'<ArARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal. PRODASEN, atuando como Órgào Execulor do Prognma Pen-ônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve--
rnterlegis e a Ciunara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo-MG; niado, Vereador Hermelino Mano! Malaquias, Presidente da Câmara
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislai;va no Municipal de Curral de Denlro-MO.
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termOS do disposto no ESPÉCIE: Convênio o"': MG-313G1I2004 • lJ','TERLEGlS, edebrad"
An. 25, da Lei o' 8.666, de 2110611993, b",!, como suas a!reraÇÕC5; entre o Centro de InformáJica e Proocss,amerno de Dados do Senado
DATA DE ASSINA1VRA: 0210312004; VrGENCIA: A paror da data Federal - PRODASEN, alUando C<lmo Orgâo ExCClllor do Programa.
de assinatura, co,,: vigência equivalenre à dlll"llç3o do Programa ln- Interlegis e a Câmara Municipal de Baldim-MG; OBJETO, Esta-
terlegls; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODA.<;EN . Ex. belecer e regular a participação da Casa ~islalivll no Programa.
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Di~or-Executivo; Pelo Interlegis; MODALIDADE, NC5 termos do dlSpOSlo no An. 25, da
ConvCl1iado, Vereador Emane Gonçalves Ton-es, Presidente da Cã- Lei nO g,666, de 21106/1993, bem corno suas alteraçi'5es; DATA DE
maca Municip;ol de Sk Gonçalo do Rio Abaixo-MG. ASSINATIJRA: 1210412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPÉCIE: Convênio rf: MG-3129OJ2004 - INTERLEGIS, celebrado sinatura. C<lmvigênci •• equi~'alente à duração do Programa Inlerlegis'
enrre o Cenlro de lnfonnâtica e Processamento de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federa.! - PRODASEN - Exmo. Sr:
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Pelrôn,o Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
Interlegis e a Câmara Municipal de V=<l,nha--MG; OBJETO: E~. niado, Vereador M= Antônio Ferreira, Presidente da Cãmara
tabe1ecer e regular a participação da Casa Legislativa no PrngrIDnJ Munjcipal de Baldim-MG.
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25, da ESPECIE, Convênio n': MG-31331!2004. lNTERLEGIS, celebrado
Lei n° 8.666, de 21106J1993, bem almo suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data de as. Federal - PRODASEN, aruando almo Ót£ão Executor do Programa
sinatura., ç.om vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis; lnter1egis e a Câmara Municipal de Flll1llI-MG; OBJETO: Esta.belecer
SIGNATARros, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. e regular a participaç.lo da CilS3 Legislativa no Program~ Interlegis;
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho .- Dlreror-Executivo; Pelo COlWe- MODALIDADE: No~ termos do disposto nO An. 25, da Lei ri' 8.666,
niado, Vereador Sebastião ValdeCI Coelho Coedeiro, Presuiente da de 2]/0511993, be;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
Câmp"a Municipal de Veredinha.MG. 1310412004; VIGENCIA: A partir da data. de assinatura, c:om \fÍgb1cia
ESPECIE, Convênio nO: MG-3117512004 -INTERLEGrS, celebrado equivalenle à duração do Programa lnterlegis; SIGNATAR10S: Pelo
entre o Centro de Informàrica e Processamento de Dados do Senado Senado Federal - PRODASEN . Exmo, Sr. PeMoio Barbosa Lima
Federal _ PRODASEN, atuando como Ó'!\ào Executor do Programa Carvalho - Diretor-Exl'a.ltivo; Pelo Conveniado, Vereador Antônio de
Interlegis e a Câmlll.~ Municipal de .Acaiaca.MG; OBJETO: Esra. PádU;" Alves, Presi~te daCâmarn Municipal de Fama.MG.
belecer e regular a participação da. Casa Legislaiiva no Prngr3rna ESPECtE: Convênio 0°: ;\10-31343/2004 . INTERLEGlS, celebrado
lnterlegis; MODAlffiADE: Nos termos do disJlO5to no An. 25, da entre o Centro de Infor.nâ(ica e ProcesSilll'lento de DadO'S do Senado
lei n- 8.666, de 2110611993, bem como suns alterações: DATA Dl: Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execltlor do Programa
ASSINATURA: 1910412004: VtGENCIA: A partir da data de as- Interlegis e a Câmlll3 Municipal de lta.verava.MG; OBJETO: Es-
sinalura, com vigência equivalente à duração do Programa. Inlerlegis; rabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da.
Petrônio BaJbosa Lima Carvalho _ Oire'fOr-Execurivo; Pelo Com'e- Lei n° 8,666, de 2110611993, bem como suas alternçiíes: DATA DE
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Processo ~.2>

SENADO FEDERAL RL"o"ca t ;~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

IfTTERlEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo. .

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Araguari
Rua Cel. José Ferreira Alves, nO758
Araguari - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NO:

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
TAIRE

EN A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Araguari

CE: Rua Cel. José Ferreira Alves, nO 758
Araguari - MG
38440-000

PAis! PAYS

~ATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO / VALEUR D~CLAR~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16

RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO I
SIGNA7URE DE L'AGENT

114 x 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO
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